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Prefeitura da Estância de S. José do 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 195 

.L ..!!; l. 

De 6 de Vezembro de 1~52. 

A Câmara Municl.pal de São cJosé dos Uampos, decreta e eu san 

ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida, a partir da publicação desta 

lei, uma pensão mensal de ~Ti 200,00 (duzentos cruzeiros) pessoal 

e intransferível, enquanto perdurar a sua viuvez, a Laura Domingues 

~uiel da Costa, viuva do ex-conserve1.ro de estradas municipais, 

Domingu.es. 
-Artigo 2~ -Para o pagamento dessa pensao, no final deste 

exercicio, fica o Senhor Prefeito Sanitário autorizado a abrir, na 

Contadorl.a Municipal, o crédito necessário, por conta do excesso de 

arrecadaçao. 

Artigo 5~ - Nos futuros exercic1.os, as despesas decorrentes 

da execução desta lei correrão por conta ae verba própria do orç~ -

mentoo 

Artigo 4~ - Esta lei entrará em v1.gor na aata de sua públ~ 

cação, revogadas as dispoaiçêes em contrário. 

Prefeitura aa ~stáncia de ~ão José aos ~ampos, 6 de Dezem-

f '~~ Eng2 Bénoi t Almeida Victb-fe ti;l. 
( Prere1. to :;)ani tárl.o 

~eg1.straaa e publ.l.caaa na becção do ~xpediente e Pessoal, -

aos seis dias do mês de ~ezembro de mil novecentos e c1.nquenta e 

dois. 
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José Benedl.to Monteirb 
Uheí·e da 0ecção ao ~xp. e .t:essoa.L 


